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PROCESSO Nº 233188/2016 

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA da 2ª Relatoria 

INTERESSADO Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual – FAESPE 
RELATOR Conselheiro Valter Albano  

EQUIPE TÉCNICA Elisângela Luz Alves da Guia – Auditora Pública Externa 
Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 

 

OBJETO: Representação de Natureza Interna proposta pela 

Secretaria de Controle Externo da 2ª Relatoria em face da Fundação 

de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual – FAESPE, sob a 

gestão do Sr. Marcelo Geraldo Coutinho Horn, em razão de 

comunicação de irregularidade no Pregão Presencial nº 10/2016, o 

qual tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 

contratação de elaboração de projetos de arquitetura e engenharia 

especializada para atender as necessidades da FAESPE nos treze 

Campi da UNEMAT. Pedido de Diligência nº 145/2017 do Ministério 

Público de Contas . 

 

1.0. Síntese dos fatos 1 

 

Trata-se de representação de natureza interna proposta pela Secretaria de 

Controle Externo da 2ª Relatoria em face da Fundação de Apoio ao Ensino Superior 

Público Estadual – FAESPE, sob a gestão do Sr. Marcelo Geraldo Coutinho Horn, em 

razão de comunicação de irregularidade no Pregão Presencial nº 10/2016, o qual tem 

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de elaboração de 

projetos de arquitetura e engenharia especializada para atender as necessidades da 

FAESPE nos treze Campi da UNEMAT. 

Em seu Relatório Técnico Conclusivo (doc. Control-P nº 150121/2017), a 

equipe técnica da 2ª Relatoria propôs, dentre outros encaminhamentos, a manutenção 

da irregularidade: 

 

                                                 
1 Os grifos constantes nas reproduções/citações deste relatório podem não constar na fonte original. 
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GB 17. Licitação_Grave_17. Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de qualificação técnica das licitantes (art. 30 da Lei 

8.666/1993). 

 

Já o parecer ministerial, expresso por meio do Pedido de Diligência nº 

145/2017 (doc. Control-P nº 194774/2017), elencou as seguintes irregularidades no 

procedimento licitatório da FAESPE: 

GB99. Licitação_grave_99.  Irregularidade referente à Licitação, não 

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010 (incompatibilidade entre o objeto licitado e as 

finalidades da FAESPE-MT , em desacordo com o art. 3º, incisos I e III, 

da Lei nº 10.520/2002; art. 9º, inciso III, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 

5.450/2005; art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993; princípios da 

finalidade, da motivação e da razoabilidade). 

GB99. Licitação_grave_99.  Irregularidade referente à Licitação, não 

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010 (incompatibilidade entre o quantitativo licitado e 

as futuras e eventuais necessidades da FAESPE-MT , em desacordo 

com o art. 3º, incisos I e III, da Lei nº 10.520/2002; art. 9º, inciso III, §§ 1º 

e 2º, do Decreto Federal nº 5.450/2005; art. 6º, inciso IX, art. 7º, § 4º, art. 

15, § 7º, II, todos da Lei nº 8.666/1993; princípios do planejamento, da 

motivação e da razoabilidade). 

GB99. Licitação_grave_99.  Irregularidade referente à Licitação, não 

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010 (incompatibilidade entre o sistema de pregão 

para registro de preços e a contratação de projetos  especializados 

de arquitetura e engenharia , em desacordo com o art. 1º da Lei º 

10.520/2002; art. 13 da Lei nº 8.666/93). 

 

Ainda pugnou o MPC pela “concessão de medida cautelar incidental, 

inaudita altera pars, por meio de julgamento singular, a fim de que a FAESPE/MT se 

abstenha de autorizar a adesão de terceiros “caronas” à ata de registro de preços do 

Pregão Presencial nº 10/2016, sob pena de aplicação de multa por cada autorização 

ilegal, além de outras sanções previstas em lei”. 
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Também solicitou a remessa dos autos à Secretaria de Controle Externo 

de Obras e Engenharia (Secex-Obras) para elaboração de relatório técnico 

especializado. 

Por sua vez, o Relator emitiu decisão (doc. Control-P nº 210407/2017) 

acatando a cautelar proposta pelo MPC, bem como os demais encaminhamentos 

necessários à instrução do feito. 

 

2.0. Manifestação técnica da Secex-Obras. 

 

Pelos fundamentos apresentados nos autos, esta equipe de auditoria 

acompanha o entendimento da Secex da 2ª Relatoria quanto à manutenção da 

irregularidade “GB 17. Licitação_Grave_17. Ocorrência de irregular idades relativas 

às exigências de qualificação técnica das licitante s (art. 30 da Lei 8.666/1993)” , em 

que pese entender que somente o profissional “engenheiro mecânico” possui 

competência técnica e legal para a elaboração de projetos de climatização e exaustão, 

ou seja, projetos que envolvam sistemas mecânicos de refrigeração, conforme alegado 

pela defesa. Assim, restariam mantidas as irregularidades indicadas nos itens 2.1 e 2.2 

do relatório da Secex da 2ª Relatoria e afastada a irregularidade 2.3, todas vinculadas à 

classificação GB 17. 

Discorda, entretanto, do encaminhamento dado pela Secex da 2ª Relatoria 

quanto ao afastamento da irregularidade “GB 16. Licitação_Grave_16. Ausência de 

publicação dos avisos e demais atos obrigatórios da  licitação nos meios de 

divulgação previstos na legislação e/ou fora dos pa drões e critérios estabelecidos 

(art. 21 da Lei 8.666/1993; art. 4°, V, da Lei n°10 .520/02)” . Neste ponto, observa-se 

que a própria FAESPE se submete e baliza o procedimento licitatório na Lei nº 8.666/932 

que é clara ao estabelecer o adequado veículo de publicidade das licitações: 

Lei nº 8.666/93: 

                                                 
2 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016/FAESPE: A FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
PÚBLICO ESTADUAL - FAESPE, por meio de seu PREGOEIRA OFICIAL da FAESPE, designado pela 
Portaria no 001/2014 de 05/03/2014, publicada no D.O.E. no dia 06/03/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL via 
Registro de Preço do tipo MENOR PREÇO por Lote Único, mediante as condições estabelecidas no 
presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais das Leis nº 
10.520/02, nº 8.666/93, e suas alterações e no que couber, no Decreto Estadual nº 7.217/06 e suas 
alterações. 
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Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, 

das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados 

no local da repartição interessada, deverão ser publicados com 

antecedência, no mínimo, por uma vez: (...) 

II - no Diário Oficial do Estado , ou do Distrito Federal quando se tratar, 

respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da 

Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; 

E isso não é uma mera liberalidade da FAESPE, mas uma imposição da Lei 

Complementar Estadual nº 430/2011: 

Art. 4º Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que 

envolvam a aplicação de recursos públicos, as fundações contratadas 

na forma desta lei serão obrigadas  a: 

I - observar a legislação federal e estadual que in stitui normas para 

licitações e contratos da administração pública, re ferentes à 

contratação de obras, compras e serviços;  

Tal como levantado pelo E. MPC, não se constata razão para não divulgação 

da licitação na imprensa oficial do Estado, restando clara a irregularidade “GB 16. 

Licitação_Grave_16. Ausência de publicação dos avis os e demais atos 

obrigatórios da licitação nos meios de divulgação p revistos na legislação e/ou fora 

dos padrões e critérios estabelecidos (art. 21 da L ei 8.666/1993; art. 4°, V, da Lei 

n°10.520/02)”  apontada no relatório preliminar da 2ª Relatoria. 

E pior que isso, nem mesmo no site da FAESPE 3 consta o edital de licitação 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016 destinado à contratação projetos de engenharia 

e arquitetura: 

 

                                                 
3 Fonte: http://faespemt.com.br/licitacoes-atas-registro, consulta em 27/07/2017. 
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Ou seja, não se constata qualquer intenção da FAESPE em divulgar seu edital 

de licitação e atrair um maior número de interessados; conduta que viola o art. 3º da Lei 

Complementar Estadual nº 430/2011: 

As fundações a que se refere o Art. 2º deverão estar constituídas na 

forma de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pelo 

Código Civil Brasileiro e por estatutos cujas normas expressamente 

disponham sobre a observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicid ade e 

eficiência , e sujeitas, em especial: 

 

Ao contrário, ignora a transparência ativa imposta pela Lei de Acesso à 

Informação4: 

Art. 1º (...) 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei:  

(...) 

II - as autarquias, as fundações públicas , as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 

coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão 

constar, no mínimo: 

(...) 

IV - informações concernentes a procedimentos licit atórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 

contratos celebrados; 

(...) 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades 

públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 

                                                 
4 Lei nº 12.527/2011. 
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dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais d a rede 

mundial de computadores (internet) . 

Tal fato vem sendo combatido por esta Corte de Contas, que classificou a 

irregularidade como NB10. Diversos_grave_10. Descumprimento das disposições da 

Lei de Acesso à Informação  (Lei nº 12.527/2011; Resolução Normativa TCE nº 

25/2012, atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013), figurando-se como 

responsáveis o Sr. Marcelo Geraldo Coutinho Horn (Diretor Geral da FAESPE) e a Sra. 

Janaina de Campos Fonseca (Pregoeira), por permitirem a continuidade de 

procedimento licitatório em desacordo com a legislação vigente (ausência de divulgação 

e manutenção do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016 na internet). Não se 

constata, ainda, qualquer excludente de culpabilidade dos gestores, uma vez que a regra 

é clara e está posta desde 2011. 

Não bastasse isso, ainda, o artigo 4º, inciso IV, da Lei Estadual nº 430/2011 

obriga a FAESPE a submeter-se à fiscalização deste Tribunal, como segue: 

Art. 4º Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que 

envolvam a aplicação de recursos públicos, as fundações contratadas 

na forma desta lei serão obrigadas a : 

(...) 

IV - submeter-se à fiscalização da execução dos con tratos de que 

trata esta lei pelo Tribunal de Contas do Estado de  Mato Grosso e 

pelo órgão de controle interno competente. 

 

Entretanto, ignora a obrigatoriedade5 do envio do seu edital de licitação a esta 

Corte de Contas, por meio do Sistema Geo-Obras, de modo que, agindo dessa forma, 

inviabiliza/dificulta o exercício do controle externo, interno e social, e descumpre o dever 

constitucional6 daqueles que gerenciam recursos públicos: o de prestar contas. 

                                                 
5 RN 6/2008/TCE: Art. 2º. A administração direta, autárquica, fundacional , fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo 
Estado e Municípios de Mato Grosso enviarão, via internet, nos prazos definidos no artigo 3º desta 
Resolução Normativa, as informações detalhadas no layout   das tabelas do Sistema GEO-OBRAS - 
TCE/MT 
6 Constituição Estadual: Art. 46, parágrafo único: “Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade 
pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou, por qualquer forma, administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza 
pecuniária”. 
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Tal irregularidade possui a classificação MB 01. Prestação de 

Contas_Grave_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal d e Contas  

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 

269/2007; art. 284 -A, VI, da Resolução Normativa TCE nº 14/2007), figurando-se como 

responsáveis o Sr. Marcelo Geraldo Coutinho Horn (Diretor Geral da FAESPE) e a Sra. 

Janaina de Campos Fonseca (Pregoeira), por permitirem a continuidade de 

procedimento licitatório em desacordo com a legislação vigente (ausência de envio de 

documentos obrigatórios ao TCE/MT por meio do Sistema Geo-Obras). Não se constata, 

ainda, qualquer excludente de culpabilidade dos gestores, uma vez que a regra é clara 

e está posta desde 2008. 

Ainda em relação à Lei Complementar Estadual nº 430/2011, oportuno 

destacar que esta veda a subcontratação que tende a delegar a terceiros a execução do 

núcleo do objeto pactuado entre instituição de ensino superior e a fundação de apoio: 

Art. 2º (...) 

§ 5º É vedada  a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados 

pelas instituições de pesquisa científica, tecnológica e ensino superior 

com as fundações de apoio, com base no disposto nesta lei, bem como 

a subcontratação parcial que delegue a terceiros a ex ecução do 

núcleo do objeto contratado . 

Mesmo assim, justifica a FAESPE que esta contratação visa a atender a 

demanda de potenciais conveniados para elaboração de projetos, ou seja, tem a 
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FAESPE a consciência de que subcontratará, delegará, a terceiro a execução do núcleo 

do objeto conveniado à revelia da legislação vigente: 

 

 

 

 

Outrossim, este Tribunal, alinhado à Lei Complementar Estadual nº 430/2011, 

por meio da Resolução de Consulta nº 26/2014, voto do Exmo. Conselheiro Relator 

Valter Albano, se posicionou contrário à celebração de convênios para elaboração de 

projetos de engenharia e arquitetura: 
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Expõe no seu voto: 

Como bem esclareceu a Consultoria Técnica e o Ministério Público de 

Contas, com ampla exposição de normas, julgados e doutrina sobre a 

matéria, convênios e instrumentos congêneres não são 

instrumentos hábeis para suprir demanda de prestaçã o de serviços 

de profissionais especializados na área de engenhar ia, 

especialmente no que se refere à elaboração de proj etos e 

fiscalização de obras , assim como não ficou demonstrado, na inicial, o 

objetivo comum almejado pelos convenentes, nos termos da Lei 8.666/93 

e demais normas correlatas. 

No caso, a prestação de serviços de profissionais especializados na área 

de engenharia se apresenta como mera prestação de serviços, que 

poderia, se necessário e observados os requisitos legais, ser contratada 

após regular processo licitatório. 

 

Dessa forma, não se constata a intenção da FAESPE em “dar apoio a projetos 

de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico”, mas tão somente atuar como intermediária na contratação de projetos de 

engenharia e arquitetura, ou seja, prestar, de forma ilegal por subcontratação, a mera 

prestação de serviços elaboração de projetos, que poderia, se necessário e observados 

os requisitos legais, ser contratada após regular processo licitatório efetuado diretamente 

pela UNEMAT (ou por outro órgão interessado). 

 

Tanto o é que a FAESPE deixa claro, no termo de referência, seu “PÚBLICO 

ALVO”, que vai muito além da UNEMAT: abrange órgãos, secretarias, autarquias e 

entidades estaduais e municipais : 
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Embasando essa afirmação, em recente caso discutido nesta Corte de Contas 

(Processo nº 130915/2016, sob a Relatoria do Exmo. Conselheiro Valter Albano), a 

equipe técnica da Secex-Obras identificou o sobrepreço de mais de 20 milhões de reais 

no projeto básico da Concorrência nº 1/2016 da ALMT. A concorrência fora revogada 

pela própria ALMT. 

Ocorre que o projeto básico que norteou essa licitação fora elaborado com a 

intermediação da FAESPE por meio do Convênio nº 02/2015/ALMT/UNEMAT/FAESPE 

(conforme dados das anotações de responsabilidade técnica pelos serviços, 

exemplificadas adiante); ou seja, não se constata a intenção da FAESPE em “dar apoio 

a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico 

e tecnológico”: 
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Noutra ponta, observa-se a descrição genérica do Convênio nº 

02/2015/ALMT/UNEMAT/FAESPE, que sequer faz menção à elaboração de projetos de 

engenharia e arquitetura, mas prevê um custo de 20 milhões de reais para execução do 

objeto: 
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O referido convênio da FAESPE, utilizado para elaboração de projetos de 

engenharia e arquitetura, é alvo, inclusive, de auditoria interna7 desencadeada pela 

                                                 
7 Fonte: https://www.al.mt.gov.br/midia/noticia/192532/visualizar , consulta em 28/07/2017. 
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própria ALMT em face da Operação Convescote do GAECO, com a finalidade de 

apuração dos efetivos serviços realizados: 

 

 

Nota-se, dessa forma, que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016 da FAESPE 

não visa “dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico”, mas tão somente atuar como intermediária na 
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contratação de projetos de engenharia e arquitetura, ou seja, prestar, de forma ilegal por 

subcontratação, a mera prestação de serviços elaboração de projetos, que poderia, se 

necessário e observados os requisitos legais, ser contratada após regular processo 

licitatório efetuado diretamente pelos órgãos interessados. 

 

A situação descrita é classificada como NB99. Diversos_grave_99. 

Irregularidade referente ao assunto “Diversos”, não contemplada em classificação 

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT (Violação do § 5º do artigo 

2º da Lei Complementar Estadual nº430/2011 e Resolu ção de Consulta nº 

26/2014/TCE-MT), figurando-se como responsáveis o Sr. Marcelo Geraldo Coutinho 

Horn (Diretor Geral da FAESPE) e a Sra. Janaina de Campos Fonseca (Pregoeira), por 

permitirem a continuidade de procedimento licitatório em desacordo com a legislação 

vigente. Não se constata, ainda, qualquer excludente de culpabilidade dos gestores, uma 

vez que era esperado que conhecessem as limitações impostas pela lei que rege a 

atuação da fundação, bem como os prejulgados de tese desta Corte de Contas. 

 

Quanto às irregularidades indicadas pelo Ministério  Público de Contas , 

mostra-se acertada a interpretação ministerial de restar “cristalino que o procedimento 

licitatório realizado pela FAESPE-MT foi executado sem a observância dos ditames 

legais e, ressalte-se, com fortes indícios de direcionamento e para atender terceiros 

interessados, possivelmente órgãos e entidades da administração pública”, razão pela 

qual se ratifica o entendimento do Parquet de Contas, opinando-se pela citação do Sr. 

Marcelo Geraldo Coutinho Horn (Diretor Geral) e a Sra. Janaina de Campos Fonseca 

(Pregoeira), por permitirem a continuidade de procedimento licitatório em desacordo com 

a legislação, nos termos postos pelo MPC. 

 

3.0. Proposta de encaminhamento 

Diante das irregularidades relatadas neste processo, sugere-se ao Exmo. 

Conselheiro Relator determinar nova citação dos responsáveis para que, querendo, 

exerçam seu direito ao contraditório e à ampla defesa em relação aos achados indicados 

pelo Ministério Público de Contas (ratificando, retificando ou complementando a defesa 
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anterior, doc. Control-P nº 224777/2017), bem como em relação aos achados indicados 

por esta Secex de Obras e Serviços de Engenharia. 

 

Após, a devolução dos autos à Secex-Obras para manifestação conclusiva. 

 

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2017. 

 
Emerson Augusto de Campos  Elisângela Luz Alves da Guia  

Auditor Público Externo (supervisão) Auditora Pública Externa 
Mat. 2031604 Mat. 2033488 
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